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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO (Art. 6º, alínea “ a”, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto do presente termo tem por finalidade de Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de 
serviços na área da saúde que consiste na realização de procedimentos cirúrgicos eletivos, em várias 
especialidades, nível ambulatorial e também internação, destinado ao atendimento de usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme a necessidade do Município de Entre-Ijuís/RS, nos termos e nas 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e tabela discriminatória de serviços descritas no 
ANEXO XI. 

2 – INFORMAÇÕES RESUMIDAS 
 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto (resumido) Procedimentos Cirúrgicos Eletivos em Diversas Especialidades  

Prazo para entrega 12 meses 

Valor total estimado R$ 661.226,34 

 

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DO CREDENCIAMENTO (Art. 6º,XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços na área da saúde que consiste na 
realização de procedimentos cirúrgicos eletivos, em várias especialidades, nível ambulatorial e também 
internação, destinado ao atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme a 
necessidade do Município de Entre-Ijuís/RS. 
O valor pago tem como origem: 
O presente credenciamento são consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, pelo 
Ministério da Saúde pelo repasse financeiro e Ministério da Fazenda - Transferegov, Transferências 
Especiais, Programa 09032024-069697. 
Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do 
Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes fontes, de 
forma a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a este documento, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais e o tratamento estatístico; sendo que juntados aos autos 
constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços. 
O quadro a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação: 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 2 Proc 
Especialidade: PROCTOLOGIA 
- Fissurectomia 

4.412,67 8.825,34 

2 5 Proc 
Especialidade: PROCTOLOGIA 
- Hemorroidectomia 

4.850,50 24.252,50 

3 5 Proc 
Especialidade: UROLOGIA 
- Postectomia (Fimose) 

3.246,33 16.231,65 

4 5 Proc 
Especialidade: UROLOGIA 
Duplo J Unilateral 

4.912,30 24.561,50 

5 15 Proc 
Especialidade: VASCULAR 
Varizes Unilateral 

4.577,00 68.655,00 

6 5 Proc 
Especialidade: GINECOLOGIA 
Histerectomia Total  

6.204,00 31.020,00 

7 5 Proc 
Especialidade: GINECOLOGIA 
Histerectomia Parcial 

6.354,00 31.770,00 

8 5 Proc 
Especialidade: GINECOLOGIA 
Laqueadura Tubária 

4.825,00 24.125,00 
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9 5 Proc 
Especialidade: GINECOLOGIA 
Incontinência Urinária (Sling) 

7.650,00 38.250,00 

10 10 Proc 
Especialidade: TRAUMATOLOGIA 
Ruptura parcial e total do Menisco 

5.045,33 50.453,30 

11 10 Proc 
Especialidade: TRAUMATOLOGIA 
Ruptura parcial e total Manguito Roteador 

4.586,67 45.866,70 

12 4 Proc 
Especialidade: TRAUMATOLOGIA 
Artroplastia do Quadril 

9.400,33 37.601,32 

13 4 Proc 
Especialidade: TRAUMATOLOGIA 
Mão – Síndrome Túnel do Carpo Unilateral 

3.698,67 14.794,68 

14 65 Proc 
Especialidade: OFTALMOLOGIA 
Faco emulsificação com implante de lente 
intraocular 

2.357,00 153.205,00 

15 5 Proc Prótese 
18.322,87 91.614,35 

O custo estimado total da contratação é de R$ 661.226,34 (Seiscentos e sessenta e um mil, duzentos 
e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
a)em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
b)em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
c)serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
d)poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado no mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n° 150/2023 de 30 de agosto de 2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Entre-Ijuís, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, 

alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto da contratação está previsto nos itens da Previsão Anual de Compras (PAC), e no Decreto 

Municipal nº 33 de 23 de janeiro de 2024, aprovado pela Autoridade Competente pelo Decreto Municipal 
nº 34 de 23 de janeiro de 2024.  

Previsão Anual de Compras 2024 
Prefeitura Municipal de Entre Ijuís 

Publicado no site do Município https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao e Diário Oficial do 

Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs, 

Serviço de Pessoa Jurídica 

ITEM DESCRIÇÃO unid ADM SMAS SAUDE SMEC FAZENDA CMV GAB OBRAS AGRIC TOTAL 

18 

Pagamento referente 

a cirurgia e 

procedimentos 

Meses 0 0 12 0 0 0 0 0 0 12 
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O município de Entre-Ijuís/RS tem como incumbência, garantir a todos aos pacientes o acesso a saúde. 
No entanto o município enfrenta atualmente um desafio significativo no que diz respeito a prestação de 
atendimento, especificamente no âmbito de procedimentos eletivos. O Paciente é atendido, os 
profissionais de saúde realizam a devida avaliação e os encaminham para avaliação cirúrgica 
cadastrando na Central de Regulação do Estado do Rio Grande do Sul, é neste momento que surgem 
significativos desafios, é de conhecimento que a Central de Regulação desempenha um papel 
importante na coordenação, distribuição de recursos, incluindo a alocação de cirurgias, no entanto a 
capacidade da central é insuficiente para atender toda a demanda, resultando em uma longa espera do 
paciente dificultando o acesso deste ao procedimento cirúrgico necessário. Diante dessa realidade, é 
compreensivo entender a necessidade premente de contratar uma pessoa jurídica especializada para a 
realização desses procedimentos, visando atender à demanda crescente da população de forma eficaz e 
em conformidade com os princípios do interesse público. 
A demanda de cirurgias eletivas tem experimentado um aumento considerável levando o município a 
uma busca constante por melhorias na qualidade de vida e na saúde aos cidadãos. No entanto, 
ressalva-se que nosso município é de pequeno porte, assim não tendo estrutura pra realizar 
atendimentos de média e alta complexidade, dependendo da utilização de convênios para suprir sua 
necessidade. A demora para agendamento de algumas especialidades e a falta de profissional, não só 
compromete o atendimento prestado, mas também pode acarretar consequências adversas à saúde e 
ao bem-estar dos indivíduos, afetando sua qualidade de vida e gerando impactos negativos em suas 
famílias e na comunidade como um todo.  
Nesse contexto, a contratação de uma pessoa jurídica especializada na realização de cirurgias eletivas 
surge como uma solução viável e necessária para aliviar os desafios enfrentados pelo sistema de saúde. 
A terceirizar esses serviços para uma empresa com pericia e capacidade operacional comprovadas, a 
administração municipal poderá garantir o acesso oportuno e adequado aos procedimentos cirúrgicos 
eletivos, reduzindo significativamente as filas de espera e proporcionando uma assistência mais eficaz e 
humanizada aos pacientes.  
O caminho legal a ser percorrido pela Administração a fim de solucionar a ausência ou deficiência de 
serviços de saúde em média ou alta complexidade, é o Sistema de Credenciamento, o qual possui 
amparo legal da Lei nº 14.133/21, objetivando ampliar a rede de prestadores de serviço na área de 
saúde, proporcionando eficiência no atendimento aos pacientes atendidos, atingindo um bom nível de 
satisfação dos munícipes. O município de Entre-Ijuís/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, convoca todos as empresas deste ramo de atividade, dispondo-se a contratar todas aquelas que 
tiverem interesse e satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital de Credenciamento, fixando os 
preços a serem pagos pelos procedimentos, o que inviabiliza a competição e desde que atendam as 
condições estabelecidas no edital, será assegurada a contratação.  

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “c” e Art. 40, §1º, inciso I,da Lei nº 14.133/2021) 

O credenciamento dos serviços mencionados na tabela são necessários para atender a demanda de 
pacientes da Secretaria Municipal da Saúde.  
Quantidade Unidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2 Proc 
Especialidade: PROCTOLOGIA 
- Fissurectomia  

5 Proc 
Especialidade: PROCTOLOGIA 
- Hemorroidectomia 

5 Proc 
Especialidade : UROLOGIA 
- Postectomia (Fimose) 

5 Proc 
Especialidade: UROLOGIA 
Duplo J Unilateral 

15 Proc 
Especialidade : VASCULAR 
Varizes Unilateral 

5 Proc 
Especialidade : GINECOLOGIA 
Histerectomia Total  
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5 Proc 
Especialidade : GINECOLOGIA 
Histerectomia Parcial  

5 Proc 
Especialidade : GINECOLOGIA 
Laqueadura Tubária 

5 Proc 
Especialidade: GINECOLOGIA 
Incontinência Urinária (Sling) 

10 Proc 
Especialidade : TRAUMATOLOGIA 
Ruptura parcial e total do Menisco 

10 Proc 
Especialidade : TRAUMATOLOGIA 
Ruptura parcial e total Manguito Roteador 

4 Proc 
Especialidade: TRAUMATOLOGIA 
Artroplastia do Quadril 

4 Proc 
Especialidade : TRAUMATOLOGIA 
Mão – Síndrome Túnel do Carpo Unilateral 

65 Proc 
Especialidade: OFTALMOLOGIA 
Faco emulsificação com implante de lente intraocular 

5 Proc Prótese 
O Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços técnico-profissionais na área da saúde, 
para realização de cirurgias de média complexidade, atendendo as necessidades no atendimento aos 
Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), encaminhados através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Entre-Ijuís/RS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos de acordo com as normas e 
diretrizes do SUS, conforme definido neste instrumento e seus Anexos.  
Assim verificando a necessidade de complementação dos serviços de saúde por insuficiência do que é 
oferecido pelo SUS e ainda pela inviabilidade de implantação dos procedimentos na rede pública, o 
Município legalmente está autorizado a recorrer à iniciativa privada, para suplementar os serviços 
públicos, conforme disposto no inciso I, do artigo 2º da Portaria n° 1034/2010, vejamos:  
 

Art. 2º Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o gestor estadual 
ou municipal poderá complementar a oferta com serviços privados de 
assistência à saúde, desde que:  
I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos 
de saúde e, 
II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde. 
 

A legislação brasileira reconhece que as estruturas públicas podem ser insuficientes para acolher toda a 
demanda do Sistema Único de Saúde, por esse motivo, admiti que Poder Público, está autorizado a 
complementar a sua rede de serviços públicos, contratando ou conveniando com empresas privadas 
visando garantir atenção integral aos usuários do Sistema único de Saúde e fortalecer a atenção 
primária. 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO  
O quantitativo deste processo é uma estimativa por procedimento, buscando atender uma possível 
demanda de acordo com o número populacional do município. Assim o município se reserva no direito 
de adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster- se de adquirir 
algum item específico.  
JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
Buscando instruir corretamente o presente Termo de Referência bem como em atendimento ao artigo 
26, parágrafo único inciso III da Lei de Licitações, passamos a justificar os preços dos serviços a serem 
prestados.  
A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores do 
ramo, bem como através de ata de RP de outros órgãos públicos na forma do art. 23, incisos I a IV da lei 
federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o Decreto Municipal de nº 150/2023 de 03/08/2023 
“Que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito municipal”. 
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6 - DA CLASSIFICAÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º,XVIII alínea “h”, da 

Lei nº 14.133/2021) 

Trata-se de serviço comum, com fornecimento de serviços em regime de dedicação exclusiva, a ser 
credenciado mediante licitação.  
O objeto deste credenciamento não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 01 de 03 de janeiro de 2023. 

7 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XVIII alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 

O prazo de vigência do termo de credencimento é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
termo. 
O prazo de vigência do credenciamento será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
O presente termo de credenciamento adotará ao regime de empreitada por Preço Unitário.  
O valor cotado deverá estar incluso: 
- 1 consulta pré–cirúrgica; 
- o procedimento (com todos os medicamentos e materiais necessários para a execução do mesmo, 
taxas de uso da sala cirúrgica, as diárias hospitalares, necessários conforme o tipo de procedimento 
além dos honorários médicos e honorários de anestesista; 
- 2 consulta pós–cirúrgica 
OBS: A Secretaria Municipal de Saúde, emitirá uma AIH para todo paciente encaminhado aos 
procedimentos, caso o paciente necessite de internação em UTI, estas terão os custos cobertos pela AIH 
autorizada no momento da internação, não gerando custos adicionais. 
Estão excluso dos valores cotados: 
- exames de todos os tipos, e OPME  
Da subcontratação:  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 

1.O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado o 
prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda 
existente, bem como enviar todo o faturamento e as guias de atendimento, não podendo mais realizar 
cobranças posteriores. 
2.Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado, de até 150 KM da sede Município 
de Entre-Ijuís/RS – ANEXO X, diante da inviabilidade de transportar os pacientes para outros 
municípios, tratando-se de medida de eficiência e economicidade.   
3.A empresa interessada em participar do Credenciamento, deverá disponibilizar profissionais e 
insumos, material próprio, e ambiente adequado para realizar os serviços todos os dias da semana.  
4.Os serviços serão prestados de acordo com a solicitação, a partir da demanda.  
5.A escolha do estabelecimento ou do profissional poderá ser realizada pelo paciente, que receberá lista 
dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento, 

momento que autorizada a consulta pré–cirúrgica, ou procedimento de cirurgia pela Secretaria de Saúde 
do Município de Entre-Ijuís/RS. 
6.O agendamento dos serviços será realizado de acordo com a demanda do município.  
7.Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a autorização de 
atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço e/ou 
procedimento a ser realizado. E o procedimento cirúrgico deve ser agendado em no Maximo dez (10) 
dias uteis após apresentação de exames pré-operatórios quando solicitados. 
8.A contratada fica responsável, tecnicamente, da realização das consultas pré e pós cirúrgicas,  quanto 
na elaboração dos respectivos laudos; 
9.É vedada a cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores decorrentes do objeto do 
credenciamento; 
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10.Os limites de atendimentos máximos por mês serão definidos pela Secretaria de Saúde do Município 
de Entre-Ijuís/RS, conforme sua necessidade, seu orçamento, e insuficiência da rede pública municipal 
de saúde para prestação de tais serviços; 
11.Ao Município de Entre-Ijuís/RS reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 
prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e da ampla defesa. 
12.Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: 
a) multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência; 
b) suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Entre-Ijuís/RS pelo prazo de 02 (dois) anos. 
13. Todos os interessados que cumprirem as exigências do edital serão credenciados.  
14. O credenciamento ficara permanentemente aberto, durante a sua vigência.  
15. A chegada de novos credenciados não alterará a repartição do objeto, uma vez que se trata de 
seleção a critério de terceiros.  
16. Os credenciados fora do prazo estabelecido no preâmbulo, deverão aguardar o prazo de 15 dias 
úteis, prorrogável por igual período, pela Administração, justificadamente, para iniciar a prestação do 
serviço, prazo este necessário para a avaliação da documentação, publicação, expedição do termo de 
credenciamento simplificado, abertura do novo processo de inexigibilidade e assinatura do contrato.  
17.O credenciado compromete-se a manter válida a documentação de regularidade fiscal, sob pena de 
ocorrer o descredenciamento imediato. 
18.Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o credenciado deverá apresentar os documentos de 
regularidade fiscal exigidos no edital. 
19.Em caso de alteração do termo de credenciamento, o credenciado deverá apresentar os documentos 
da alteração do termo. 
O recebimento do objeto deste edital será realizado nos termos do artigo 140, inciso II e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
Caso não seja possível a realização dos serviços credenciados na data assinalada, a credenciante 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior.  
Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do termo de credenciamento, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 15(quinze) dias, a 
contar da notificação da credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente.  
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro da qualificação 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da credenciada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do termo de credenciamento. 
Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Termo de Recebimento será substituído por “aceite” 
do fiscal responsável, no verso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), que será(ão) encaminhada(s), para 
liquidação. 

9 – OBRIGAÇÕES D0 CREDENCIADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a)Prestar o serviço de maneira satisfatória, com todo o aparelhamento, necessário à fiel e perfeita 
execução dos serviços.  
b)Responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas éticas e técnicas 
aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às suas expensas, no total 
ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 
execução ou do emprego de materiais inadequados.  
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c)Garantir o cumprimento do termo, executando o seu objeto conforme estabelecido, inclusive, quanto 
ao preço ao qual aderiu.  
d)Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, previdenciários, securitários e 
trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a prestação dos serviços.  
e)Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que eventualmente causar à CREDENCIANTE ou a 
terceiros, provenientes da prestação do objeto, respondendo por si ou por seus sucessores, ficando 
ainda sob sua responsabilidade, a fidelidade das informações a serem prestadas.  
f)Executar o serviço com autonomia, dentro de suas competências, mediante o direcionamento e 
orientação do gestor do termo.  

10 – OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a)Proporcionar à contratada condições para a fiel execução do objeto CREDENCIADO.  
b)Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
contratada.  
c)Notificar a contratada, por escrito, acerca da aplicação de penalidade, garantindo lhe a prévia defesa.  
d)Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  
e)Efetuar o pagamento à contratada no prazo e condições estipuladas neste Edital.  
f)Emitir ordens de serviços, fiscalizando e posteriormente atestando o cumprimento regular do objeto.  

11 – MODELO DE GESTÃO DO CREDENCIAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021) 

O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
As comunicações entre o credenciante e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
O credenciante poderá convocar representante da credenciada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do termo ou instrumento equivalente, o credenciante poderá convocar o representante 
da credenciada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações do termo de credenciamento, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da credenciada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
Fiscalização: 
A execução do termo de credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
termo, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização técnica: FLAVIA VIERA ROSA - CPF:022517960-10  
O fiscal técnico do termo de credenciamento acompanhará a execução do termo, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no termo, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
O fiscal técnico do termo de credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do termo de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do termo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II);  
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do termo de credenciamento emitirá 
notificações para a correção da execução do termo, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);  
O fiscal técnico do termo de credenciamento informará ao gestor do termo, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do termo de credenciamento nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do termo comunicará o fato imediatamente ao gestor do termo. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V).  
O fiscal técnico do termo de credenciamento comunicará ao gestor do termo, em tempo hábil, o término 
do termo sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação do termo 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  
Fiscalização Administrativa: LISANDRA BORDIN KUPSKE DE OLIVEIRA - CPF: 59572752049 
O fiscal administrativo do termo de credenciamento verificará a manutenção das condições de 
habilitação da credenciada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
Caso ocorram descumprimento das obrigações do termo, o fiscal administrativo do termo de 
credenciamento atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do termo para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 23, IV).  
Gestor do termo: RODRIGO ARAUJO STAPAZZON: CPF 815.395.330-34 
O gestor do termo de credenciamento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do termo contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
termo, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações do 
termo de credenciamento, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do termo para fins de atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
IV).  
O gestor do termo de credenciamento acompanhará os registros realizados pelos fiscais do termo, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do termo e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II).  
O gestor do termo de credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
credenciante, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  
O gestor do termo de credenciamento emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
credenciado, com menção ao seu desempenho na execução do termo de credenciamento, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
O gestor do termo de credenciamento tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O gestor do termo de credenciamento deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado o termo e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
O gestor do termo de credenciamento deverá enviar a documentação pertinente ao setor do termo para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do termo. 

12– DO REAJUSTE (Art. 136  da Lei nº 14.133/2021) 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do termo e mediante solicitação da credenciada, os preços credenciados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
Fica a credenciada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
O reajuste será realizado por apostilamento.  
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Igualmente, o termo de credenciamento/ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do termo de credenciamento tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no termo. 

13– ALTERAÇÕES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO (Art. 124 e 125  da Lei nº 14.133/2021) 

Eventuais alterações do termo de credenciamento reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei nº 14.133/2021 o 
credenciado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições do termo de credenciamento, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), art. 125 do caput da Lei 14.133/2021. 

14 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 20  da Lei nº 14.133/2021) 

Os itens de serviços adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública não 
deverão ostentar especificações e características excessivas às necessárias para cumprir as finalidades 
às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
O prazo de garantia é de 12 meses, contados do início dos serviços. Caso o fornecedor possua uma 
garantia maior do que a determinada no presente Termo de Referência, prevalecerá a maior. 

15 – DA GARANTIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 96  da Lei nº 

14.133/2021) 

-O prazo de garantia do termo de credenciamento dos serviços, complementar à garantia legal, será de 
no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.  
-Caso o prazo da garantia oferecida pelo prestador de serviços seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o credenciado deverá complementar a garantia dos serviços ofertados pelo período restante.  

16 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º,XVIII alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021) 

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados no 

Orçamento, na seguinte dotação orçamentária:  
08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1030108012.093000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
3.3.90.39 – Outros Serviços Pessoas Jurídicas, Serviços Médicos e Hospitalares  

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, pela inexecução parcial ou total do credenciamento e outras 
infrações na prestação do serviço, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados e as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
1 advertência;  
2 multa;  
3 impedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos:  
4 abandonar a prestação do serviço sem comunicação prévia,  
5 reiteradamente, colocando em risco o patrimônio público.  
6 declaração de inidoneidade, nos seguintes casos:  
7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento;  
8 fraudar o credenciamento;  
9 comportar-se de modo inidôneo, desonesto, ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
10 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12 na aplicação das sanções serão considerados:  
13 a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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14 as peculiaridades do caso concreto;  
15 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
16 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
2 A multa será recolhida em percentual de 2%, 5% ou 10% incidente sobre o valor anual, estimado, da 
prestação do serviço, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 
graduada conforme a gravidade da infração.  
3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa.  
4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
5 Faltas injustificadas, inexecução, defeitos ou vícios na prestação dos serviços constituem razões para 
o descredenciamento unilateral, podendo ainda ser aberto processo administrativo para apuração de 
eventuais responsabilidades.  
6 A apuração de responsabilidades, relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar, e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou credenciar demandará a instauração de processo de 
responsabilização, concedido o contraditório e a ampla defesa.  
7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública.  

18 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “g”, e arts. 92 e 141 da 

Lei nº 14.133/2021)  

LIQUIDAÇÃO  
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a)o prazo de validade;  
b)a data da emissão;  
c)os dados do termo e do órgão credenciante;  
d)o período respectivo de execução do termo;  
e)o valor a pagar; e  
f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o credenciado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao credenciante;  
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do credenciado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
credenciante.  
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o credenciante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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Persistindo a irregularidade, o credenciante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do termo 
de credenciamento nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao credenciado a 
ampla defesa.  
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do termo, caso o credenciado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
PREÇO  
-O valor total da contratação é de R$ 661.226,34 (Seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e vinte e 
seis reais e trinta e quatro centavos), 
-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo credenciado.  
-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

PRAZO DE PAGAMENTO  
-O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão credenciante atestar a 
execução do objeto do termo.  
-No caso de atraso pela credenciante, os valores devidos ao termo de credenciamento serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto do termo de 
credenciamento, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
-Quando houver glosa parcial do objeto, à credenciante deverá comunicar a credenciante para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do termo e do órgão credenciante;  
d) o período respectivo de execução do termo;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o credenciado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a credenciante;  
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, credenciada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021.  
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de credenciar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do credenciado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
credenciante.  
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a credenciante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, a credenciante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do termo 
de credenciamento nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao credenciado a 
ampla defesa.  
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do credenciamento, caso o credenciado não regularize sua situação junto ao SICAF.  -
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O credenciante regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

19 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 141 alínea “h”, da Lei nº 

14.133/2021) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de credenciamento, na forma 
presencial, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, que culminará com o recebimento das solicitações 
de credenciamento. 
 HABILITAÇÃO 
1-Habilitação jurídica:  
a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c)inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e)No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
f)Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
2-Regularidade fiscal e trabalhista: 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
c)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição - ANEXO III. 
e)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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f)O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123 DE 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
g)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho(CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h)prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  
i)prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
j)Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  
l)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência. 
3-Qualificação Econômico-Financeira. 
a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
4-Qualificação Técnica 
a)Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto desta contratação por meio da apresentação 
de atestados de capacidade técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado para os quais 
o licitante já tenha prestado o objeto desta licitação.  
b)Quando previsto quantitativo mínimo, será admitida, para fins de comprovação, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
c)Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  
d)O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Presidente da Comissão de Contratação em sede 
de diligência, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CREDENCIANTE e 
local em que foi executado o objeto CREDENCIADO, dentre outros documentos.  
4.1.Além do atestado, a interessada deverá apresentar demais documentos técnicos:  
a) Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso devidamente reconhecido 
pelo MEC do profissional que prestará do serviço;  
b) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Medicina e ou Protocolo de Pedido de 
Registro, neste caso a empresa deverá apresentar em tempo de assinatura do contrato a Comprovação 
da Empresa no Conselho Regional de Medicina;  
c) Comprovação da especialização na área de atuação, com apresentação de Certificado e ou Diploma 
de Conclusão de Curso, conforme a especialidade médica credenciada;  
d) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária da empresa proponente, expedido pelo serviço de vigilância 
Sanitária Municipal/Estadual sede da Licitante, conforme legislação em vigência;  
e) Registro da empresa licitante no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde-CNES;  
f) Nome dos profissionais que prestarão os serviços de acordo com a Especialidade, - ANEXO IX; 
g) Comprovação de Vínculo do Profissional Técnico com a Empresa Licitante, devendo apresentar: 
4.1.1.Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) 
em sendo o profissional empregado da licitante ou apresentação de Contrato Social, em sendo o 
profissional integrante do quadro societário da licitante ou; Apresentação de Contrato de Prestação de 
Serviços regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e a empresa licitante ou declaração 
de contratação futura com anuência do RT – ANEXO VIII.  
5)Pesquisa de Preços: 
a) A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores do 
ramo, bem como através de ata de RP de outros órgãos públicos na forma do art. 23, incisos I a IV da lei 
federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o Decreto Municipal de nº 150/2023 de 03/08/2023 
“Que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito municipal”. 
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20 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
A empresa arcará com todos os custos, encargos, tributos e demais despesas da contratada, pertinentes 
à execução dos serviços credenciados, pelo preço fixado pela Administração, sem qualquer variação. 
AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO. A unidade demandante não constatou, para o curso do presente 
exercício, objeto de idêntica natureza, inexistindo desse modo configuração de fracionamento de 
despesa.  
Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este TR nos termos 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de suporte 
à pesquisa de preços, nos termos da alínea i, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

21 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Município de Entre-
Ijuís, por escrito, num prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega da proposta 
de preço e dos documentos de habilitação, endereçado à Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, à Rua 
Francisco Richter, 601 – Centro – CEP: 98855-000 – Entre-Ijuís/RS. As respostas serão enviadas às 
empresas em até 01 (um) dia útil antes do prazo de entrega da documentação. O resultado será enviado 
através de endereço eletrônico (E-mail). Como forma de agilizar este processo, as licitantes deverão 
indicar, caso possuam, seu endereço eletrônico na Internet. A consulente deverá indicar, na abertura do 
texto da mensagem, o número da Licitação a que se refere a consulta. 
 

 
Entre-Ijuís,  02 de Agosto  de 2024. 

 
 

 

_____________________________ 
Rodrigo Araújo Stapazon 

Responsável pela elaboração do TR 
Secretário de Saúde 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


